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#B Câmara Municipal';l' d..Porto
.r -qJegre

PROC. N'4073/06
PLCL N' 020/06

Altera a redação do inciso XX e
inclui $$ lo e 2", tudo no art. 18, e dá
nova redação ao inciso II do art.39 da
Lei Complementar n' 12, de 07 de
janei ro  de I  S75.  e  a l teracões
posteriores, incluindo regras que
proíbem a fixação de publicidade,
como faixas, cârtazes e placas de
divulgação, inclusive as de cunho
político eleitoral.

EMEND-A. d=?CÀ

Altcra a rcdação do inciso do art.
seguc:

1." do PLCL n" 020,'06. conformc

Art. 10 AÌtera a redação do inciso XX e incÌui $$ 1" e 20 no aÍt. 18 da
Lei Complementar rf 12, de 07 de janeiro de 1975, e aìteraqões postcriores.
nos seguintes termos:

' 'Ar t .  1E. . . .
XX, coÌocar, coÌar. fixar, pregar, pichar, pintar em postes. muros, paredes
cegas,viadutos, passarclas. árvores, praqas, jardins. refúgio de pedestres e
sinalizador de pista. canteiros, obras de artes e moÌÌunìcnlos públicos, abrìgos
de paradas dc ônibus, pontes, rótulas, mesmo com a util izaçáo de colunas,
cabos, cayâletes, lios ou outro meio, indicações publicitárias de qualqucr tipt',
inclusive as clc cunho político eleitoral.
Pena: multa diária de 100 a 150 UFMs íccm a cento e cinqüenla Unidades
Financeiras Municipais) (NR) -

$ 1" A Multa disposta no inciso XX dcste
contados a partir da data da notificação,
publicidade exposto iÍegularmente.

artigo será computada por dias,
até a retirada do material de
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$ 20 Excetuam-sc das disposições do inciso XX deste artigo as publicidades dc
eventos ou campanhas de assistência social, de saúde, de progÌamas
governamentais e aquelas referentes a adoção de praças, parques' jardins e

áreas esportivas que seráo permitidas nos termos da rcgulamentação do Podcr
Execulivo Municipal".

JUSTIFICATIVA

A fim de aprimorar o projcto apresentado nesta Casa. paÍa torná-lo
mais completo e que a sua linalidade alcance maior abrangência, proponho
esta emenda com a incÌusão das expressões em negrito.

Sala das Sessões, 16 de Outubro de 2006.
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